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A) Informações gerais

Data: 22/11/2024

Hora: 10:00

Local: Sala de Reuniões da Reitoria

Pauta:

• Apreciação e deliberação da minuta de resolução norma�va acerca do tratamento de dados de
crianças e adolescentes por parte do Colégio de Aplicação João XXIII;

• Apreciação e deliberação da minuta de resolução norma�va acerca da análise de pesquisas pelo
CEP/UFJF que envolvam dados pessoais;

• Apreciação e deliberação de minuta de resolução da CGPD para atualização do seu Regimento
Interno, de modo a abarcar as alterações fornecidas pela Resolução CONSU/UFJF Nº 71, de 10 de
novembro de 2023 [1].

B) Informações, Deliberações e Encaminhamentos

B1) Observação preliminar

Reunião ocorrida  de  forma não delibera�va  por  não a�ngir  o  quórum de instalação  necessário,  nos
termos do Regimento Interno da CGPD [2] (Resolução CGPD Nº 01.2022, art. 5º, § 1º).

B2) Minuta de resolução norma�va acerca do tratamento de dados de crianças e adolescentes por
parte do Colégio de Aplicação João XXIII

Em virtude da falta de quórum delibera�vo, não foi possível encaminhar este ponto para votação entre os
membros. Contudo, os membros debateram sobre a minuta em pauta.

O colega Rodrigo Duarte apresentou sugestão de que a presente norma�va em elaboração pela Comissão,
atualmente centrada no Colégio de Aplicação João XXIII em seu conteúdo e escopo, seja expandida para o
âmbito  da  inteira  UFJF,  de  modo a  abarcar  demais  unidades,  diretorias  e  pró-reitorias  que  também
venham a tratar dados de crianças de adolescentes (por exemplo: PROSDAV, PROGRAD, PROEX, Diretoria
de Imagem). Ele pondera que a norma�va comporta disposi�vos e termos que poderão ser aproveitados
nos outros ambientes, de forma que, para atendê-los, seria muito trabalhoso e moroso para a Comissão
confeccionar e aprovar um documento legal para cada setor.

Os demais membros da CGPD concordaram com a proposta fornecida pelo colega Rodrigo, de forma que
a minuta de resolução norma�va acerca do tratamento de dados de crianças e adolescentes passará por
debates nas próximas reuniões com o obje�vo de ampliar sua abrangência para a UFJF.



A seguir, a colega Milena Lopes levanta dúvidas per�nentes ao trabalho de produção de imagens e vídeos
de adolescentes por parte da Diretoria de Imagem no contexto da realização das provas do Programa de
Ingresso Sele�vo Misto (PISM). Ela explica que é normal que alguns locais de provas sejam fotografados e
filmados para a produção de material audiovisual des�nado às mídias sociais geridas pela Diretoria de
Imagem para divulgação e no�cias acerca do PISM.

Nesse sen�do,  considerando que imagens de adolescentes serão captadas,  mediante sua autorização
verbal naquele momento, Milena ques�ona se haveria também a necessidade de aplicação de termos de
consen�mento para os candidatos nessa situação, haja vista o cuidado de dar suporte legal a tais ações à
luz da LGPD.

Os demais membros da CGPD entendem que uma operação nesse sen�do a cada atuação da equipe de
fotografia e vídeo implicaria em muitos entraves, em vista do número expressivo de termos que deveriam
ser aplicados, dificultando o trabalho da Diretoria da Imagem. Ademais, é do entendimento da Comissão
que tais ações se inscrevem nas a�vidades �picas de jornalismo, afastando a necessidade de aplicação da
LGPD em vista do seu Art. 4º, inciso II, alínea a [3].

Apesar disso, os membros da Comissão concordam que é válido pensar na possibilidade de incluir um
termo de ciência no ato de inscrição para o PISM que informe ao interessado e seus responsáveis sobre a
possibilidade  de  coleta  e  u�lização  de  imagens  no  âmbito  de  realização  das  provas  para  fins  de
comunicação ins�tucional. Em casos de pessoas poli�camente expostas e seus filhos, pode-se incluir a
opção, ainda no ato de inscrição, de que informem essa condição e se desejam que os candidatos não
sejam fotografados ou filmados.

A respeito do uso de termo de consen�mento na composição da norma�va para tratamento de dados de
crianças e adolescentes no âmbito da UFJF, ponto sobre o qual o colega Sérgio Negri abriu discordância
em reunião passada por entender se tratar de documento legal frágil, a colega Patrícia Abreu sustenta que
esse documento emana do vocabulário da LGPD e que é necessário manter o termo e sua �pologia. Além
disso, Patrícia frisa o valor do uso desse documento para amparar a ação da ins�tuição nos casos omissos,
excepcionais, criando uma margem para a realização de futuros eventos.

B3) Minuta de resolução norma�va acerca da análise de pesquisas pelo CEP/UFJF que envolvam dados
pessoais

Em virtude da falta de quórum delibera�vo, não foi possível encaminhar este ponto para votação entre os
membros.

B4) Minuta de resolução da CGPD para atualização do seu Regimento Interno

Idem ao item anterior.

B5) Outros assuntos

Os membros da CGPD apresentaram dois pontos para discussão e futura deliberação para alteração do
Regimento Interno da Comissão, a ser subme�do posteriormente ao Conselho Superior para apreciação:
inclusão do disposi�vo da suplência  e  alteração na composição de membros  da CGPD,  com possível
redução.

Tais  sugestões  visam  solucionar  um  problema  recorrente  nas  reuniões  da  Comissão  que  afeta
nega�vamente  seus  trabalhos:  a  ausência  de  quórum  mínimo  delibera�vo.  O  Presidente  acolheu  as
ideias, que vão ser incluídas na redação da minuta de resolução que propõe alteração do seu Regimento
Interno. Os membros receberão acesso a esse texto para prévia leitura crí�ca e sugestões, além de o
avaliarem em futura reunião ordinária da CGPD.

C) Observações



Carlos Adolpho de Carvalho Pereira Junior  (Representante da Coordenadoria  de Assuntos e Registros
Acadêmicos -  CDARA/PROSDAV), Patrícia Aparecida Baumgratz de Paula (Representante do Comitê de
É�ca em Pesquisa com Seres Humanos - CEP/UFJF) e Sérgio Marcos de Ávila Negri (Representante do
Conselho Setorial de Pós-Graduação e Pesquisa - CSPP/CONSU) jus�ficaram suas respec�vas ausências à
Presidência da Comissão.
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